
INDICAÇÃO Nº  1896
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine a Secretaria de Logística e Transportes e ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, seja realizado estudos e adotadas providências necessárias a fim de PERMITIR QUE CAMINHÕES DE COLECIONADORES (PLACA PRETA) CIRCULEM NAS RODOVIAS ESTADUAIS NOS HORÁRIOS PROIBIDOS PARA VEÍCULOS DE CARGA EM GERAL, objetivando a participação em exposições e eventos realizados pelos colecionadores. 

JUSTIFICATIVA

As exposições de carros antigos realizadas em diversas cidades do Estado de São Paulo trazem uma grande movimentação turística, sem contar o forte apelo cultural.

Considerando que os carros antigos contam a história em movimento, os eventos de antigomobilismo atendem bem as necessidades da rede hoteleira das cidades que o realizam, além de movimentar todo o comércio dos municípios onde são realizados.

Além disso, é uma resposta positiva do estado para com a população, que se beneficia com este evento turístico-cultural.

No entanto, alguns colecionadores de caminhões são privados de participar dos eventos porque não podem circular em determinas rodovias. É preciso que se abra uma exceção, tendo em vista que esses veículos não comprometem a segurança dos usuários e nem a fluidez de tráfego dos veículos que se utilizam das rodovias.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine a Secretaria de Logística e Transportes e ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, seja realizado estudos e adotadas providências necessárias a fim de permitir que caminhões de colecionadores (placa preta) circulem nas rodovias estaduais nos horários proibidos para veículos de carga em geral, objetivando a participação em exposições e eventos realizados pelos colecionadores. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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